
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973 
 
 

Dispõe sobre o controle sanitário do comércio de 
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 
correlatos, e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V  
DO LICENCIAMENTO  

 
Art. 21. O comércio, a dispensação, a representação ou distribuição, a importação ou 

exportação de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos será exercido somente por 
empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário competente dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, em conformidade com a legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos, 
respeitadas as disposições desta Lei.  

 
Art. 22. O pedido da licença será instruído com:  
a) prova de constituição da empresa;   
b) prova de relação contratual entre a empresa e seu responsável técnico, quando for o 

caso;   
c) prova de habilitação legal do responsável técnico, expedida pelo Conselho Regional 

de Farmácia.   
................................................................................................................................................................. 
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